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OBJETO: com vistas a incluir a indicação dos recursos orçamentários.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 - SEMIT

CONTRATADA: QUALYCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2022.

ÓRGÃO/
ENTIDADE

SUBAÇÃO
ELEMENTO DE         

DESPESA
FONTE

VALOR   MENSAL 
(R$)

SEMIT 250234 33.90.40 0.1.00 700,00

SEMPRE 250210 33.90.40 0.1.00 840,00

SEMOP 250216 33.90.40 0.1.00 1.400,00

Salvador, 16 de dezembro de 2022.

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO 

Secretário/SEMIT

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

Companhia de Desenvolvimento Urbano do Salvador - DESAL 

RETIFICAÇÃO

Na publicação do resumo de Contrato nº 115/2022, publicada no DOM nº 8.428 de 14 de Dezembro 

de 2022, referente ao Processo 187994/2021.

Onde se lê: “CNPJ Nº: 12.400.983/0001-32”. 

Leia-se: “CNPJ Nº: 04.998.479/0001-58”.

Salvador, 16 de Janeiro de 2022

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO

Diretor Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DA REPARAÇÃO - SEMUR 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL

AFM Nº 2022011308
PROCESSO Nº.152184/2022
EMPRESA: TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA.
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) Licenças GOV creative cloud for.
VALOR TOTAL: R$ 53.246,50 (Cinquenta e três mil, duzentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade 250226 Elemento de Despesa 44.90.40.03
Fonte 000. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/12/2022.

Salvador, 16 de dezembro de 2022.

MANUELA F. BARRETO
Coordenadora Administrativa

 
AFM Nº 2022011329
PROCESSO Nº.109344/2022
EMPRESA: COMODORTO COMERCIAL E NUTRIÇÃO LTDA.
OBJETO: Aquisição de 2000 duas mil) Canetas esferográfica escrita fina azul e 300 (trezentas) 
Canetas esferográfica escrita fina vermelha.
VALOR TOTAL: R$ 371,00 (Trezentos e setenta e um reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade 250107, Elemento de Despesa 33.90.30.14
Fonte 000. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/12/2022.

Salvador, 16 de dezembro de 2022.

MANUELA F. BARRETO
Coordenadora Administrativa

CONVÊNIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO Nº 190072/2022

OBJETO: Prestação de serviços de disponibilização de bolsas de estudos nos cursos/séries dos 

ensinos Educação Infantil e Fundamental e Médio, para concessão aos dependentes dos servidores 

públicos municipais, selecionados em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 34.791 

de 18 de novembro de 2021, que regulamentou o Programa Bolsa de Estudos - PBE.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 2021.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO: SEMGE Nº 01/2022.

CREDENCIADA: COLÉGIO NOSSA SENHORA DA CONCEICÃO

CNPJ/MF sob nº: 34.146.282/0007-47

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 02/12/2022

PROCESSO Nº 190856/2022

OBJETO: Prestação de serviços de disponibilização de bolsas de estudos nos cursos/séries dos 

ensinos Educação Infantil, Fundamental e Médio, para concessão aos dependentes dos servidores 

públicos municipais, selecionados em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 34.791 

de 18 de novembro de 2021, que regulamentou o Programa Bolsa de Estudos - PBE.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 2021.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO: SEMGE Nº 01/2022.

CREDENCIADA: EDUCANDÁRIO PEDACINHO DO CÉU

CNPJ/MF sob nº: 01.343.043/0001-32

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 05/12/2022

PROCESSO Nº 192468/2022

OBJETO: Prestação de serviços de disponibilização de bolsas de estudos nos cursos/séries dos 

ensinos Educação Infantil, Fundamental I e II e Ensino Médio, para concessão aos dependentes dos 

servidores públicos municipais, selecionados em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 

nº 34.791 de 18 de novembro de 2021, que regulamentou o Programa Bolsa de Estudos - PBE.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 2021.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO: SEMGE Nº 01/2022.

CREDENCIADA: COLÉGIO ASSUNÇÃO 

CNPJ/MF sob nº: 15.179.377/0002-08

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 07/12/2022

PROCESSO Nº 194989/2022

OBJETO: Prestação de serviços de disponibilização de bolsas de estudos nos cursos/séries dos 

ensinos Fundamental e Médio, para concessão aos dependentes dos servidores públicos municipais, 

selecionados em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 

2021, que regulamentou o Programa Bolsa de Estudos - PBE.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 2021.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO: SEMGE Nº 01/2022.

CREDENCIADA: COLÉGIO MÓDULO

CNPJ/MF sob nº: 16.098.618/0001-76

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 07/12/2022

PROCESSO Nº 195055/2022

OBJETO: Prestação de serviços de disponibilização de bolsas de estudos no curso/série do Ensino 

Médio, para concessão aos dependentes dos servidores públicos municipais, selecionados em 

conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 2021, que 

regulamentou o Programa Bolsa de Estudos - PBE.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 2021.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO: SEMGE Nº 01/2022.

CREDENCIADA: COLÉGIO BERNOULLI

CNPJ/MF sob nº: 02.957.924/0001-06

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 12/12/2022

PROCESSO Nº 194836/2022

OBJETO: Prestação de serviços de disponibilização de bolsas de estudos nos cursos/séries dos 

ensinos Educação Infantil, Fundamental, para concessão aos dependentes dos servidores públicos 

municipais, selecionados em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de 

novembro de 2021, que regulamentou o Programa Bolsa de Estudos - PBE.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 2021.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO: SEMGE Nº 01/2022.

CREDENCIADA: CRECHE ESCOLA LÁPIS E CHUPETA

CNPJ/MF sob nº: 17.466.280/0001-20

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 12/12/2022

PROCESSO Nº 196593/2022

OBJETO: Prestação de serviços de disponibilização de bolsas de estudos nos cursos/séries dos 

ensinos Educação Infantil, Fundamental e Médio, para concessão aos dependentes dos servidores 

públicos municipais, selecionados em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 34.791 

de 18 de novembro de 2021, que regulamentou o Programa Bolsa de Estudos - PBE.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 2021.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO: SEMGE Nº 01/2022.
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CREDENCIADA: NOSSA SENHORA DO RESGATE BROTAS

CNPJ/MF sob nº: 13.550.645/0002-20

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 14/12/2022

PROCESSO Nº 198690/2022

OBJETO: Prestação de serviços de disponibilização de bolsas de estudos nos cursos/séries 

dos ensinos Fundamental I e II e Ensino Médio 1º e 2º ano, para concessão aos dependentes dos 

servidores públicos municipais, selecionados em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 

nº 34.791 de 18 de novembro de 2021, que regulamentou o Programa Bolsa de Estudos - PBE.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 2021.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO: SEMGE Nº 01/2022.

CREDENCIADA: ESCOLA DOM PEDRO I

CNPJ/MF sob nº: 15.679.434/0001-37

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 16/12/2022 

PROCESSO Nº 198581/2022

OBJETO: Prestação de serviços de disponibilização de bolsas de estudos nos cursos/séries do 

ensino Educação Infantil, para concessão aos dependentes dos servidores públicos municipais, 

selecionados em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 

2021, que regulamentou o Programa Bolsa de Estudos - PBE.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 2021.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO: SEMGE Nº 01/2022.

CREDENCIADA: ESCOLA SOLARIS KIDS

CNPJ/MF sob nº: 44.352.412/0001-66

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 16/12/2022

PROCESSO Nº 196647/2022

OBJETO: Prestação de serviços de disponibilização de bolsas de estudos nos cursos/séries dos 

ensinos Educação Infantil, Fundamental e Ensino Médio, para concessão aos dependentes dos 

servidores públicos municipais, selecionados em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 

nº 34.791 de 18 de novembro de 2021, que regulamentou o Programa Bolsa de Estudos - PBE.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 34.791 de 18 de novembro de 2021.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO: SEMGE Nº 01/2022.

CREDENCIADA: NOSSA SENHORA DO RESGATE - CABULA

CNPJ/MF sob nº: 13.550.645/0001-40

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 16/12/2022

GABINETE DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 16 de dezembro de 2022.

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS

Diretor Geral de Gestão de Pessoas

EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

AVISO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal do Salvador, informa, nos termos 

estabelecidos no item 3.1 do Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 01/2022, que em cumprimento 

à decisão proferida no Processo Judicial abaixo relacionado, a candidata Monique Sueide Gomes 

Marins, relacionada no Anexo Único deste AVISO deverá, no prazo das 9h do dia 02 de janeiro de 

2023 às 23h59 do dia 08 de janeiro 2023, por meio do e-mail seppe@salvador.ba.gov.br, enviar 

novamente os arquivos, conforme relação constante no Anexo II do referido Edital.  

1.As informações prestadas no e-mail serão de inteira responsabilidade do candidato.

2. A candidata deverá escolher o arquivo que comprova o requisito e / ou títulos nos formatos

PDF, JPG, JPEG, TIFF, PNG e anexá-lo.

3. Todos os documentos deverão ser digitalizados em padrão A4 e com tamanho igual ou inferior a 

2 MB (megabytes).

 

ANEXO ÚNICO

FUNÇÃO: ENFERMEIRO - 40H

NOME INSCRIÇÃO CPF PROCESSO JUDICIAL

MONIQUE SUEIDE GOMES 
MARINS

ENF03202287016 017.89X.XXX-XX
8122145-

35.2022.8.05.0001

   Diretoria de Gestão de Pessoas, 15 de dezembro de 2022.

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS

Diretor Geral

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO N° 38/2022
CONCURSO PUBLICO EDITAL N°03/2019

A Secretaria Municipal de Gestão, INFORMA o nome da candidata 

desclassificada no Concurso Público - Edital nº 03/2019, tendo em 

vista o Aviso de Convocação n° 53/2022, publicado no DOM n° 8.403, 

de 02 á 03 de novembro de 2022, por não ter comparecido dentro do 

prazo para fins de orientação da comprovação de habilitação técnica 

exigida no Edital e agendamento da avaliação médica.

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO ÁREA DE 

QUALIFICAÇÃO: PSICÓLOGO - 40H

CANDIDATOS QUE SE DECLARAM NEGROS 

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

GESSICA DO CARMO DE 
AQUINO

925011284 046.05X.XXX-XX 47 34º

Diretoria de Gestão de Pessoas, 13 de dezembro de 2022.

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS

Diretor Geral de Gestão de Pessoas

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 01/2022 -SMS/APS

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA a candidata abaixo relacionada, visando a contratação 

temporária de excepcional interesse público de profissionais para desempenhar atividades no 

âmbito da Secretaria Municipal da Saúde - SMS/Atenção Primária à Saúde -APS, tendo em vista ao 

Final de lista n° 06/2022, para a função temporária de Enfermeiro.

A candidata convocada neste ato deverá obedecer aos seguintes procedimentos, que deverão ser 

efetuados na ordem a seguir: 

DO ACESSO AO SITE DE CONTRATO PARA ENVIO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES

1. Acessar ao endereço eletrônico reda012022contratos.salvador.ba.gov.br, no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após a publicação desta convocação para 

comprovação da habilitação técnica e assinatura do contrato.

1.1. O acesso ao sistema ficará disponível das 9h do primeiro dia do prazo estabelecido no item 1 

deste ato convocatório até as 23:59h do último dia deste mesmo prazo.

2. Proceder, por meio do sistema de envio de documentos (upload), com a emissão da seguinte 

documentação, frente e verso, na forma estabelecida no Edital:

a) Documento de Identificação com foto, dentro da validade;

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) Programa de Integração Social (PIS) / Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP);

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - página dos dados cadastrais e foto;

e) Título de Eleitor;

f) Comprovante de votação da última eleição (não serão aceitos comprovantes de justificativa 

eleitoral, para os 2 (dois) turnos, quando houver, caso não tenha votado, apresentar Certidão de 

Quitação Eleitoral, obtida junto ao TRE); 

g) Comprovante de residência com Código de Endereçamento Postal no Brasil (CEP) emitido nos 

últimos 3 (três) meses anteriores a data da convocação;

h) Comprovante de Alistamento Militar, se do sexo masculino até 45 anos completos até a data da 

convocação;

i) 01 Foto Recente 3x4; 

j) Comprovante de Situação Cadastral do CPF, obtida junto à Receita Federal;

k) Certidão negativa de antecedentes criminais, Federal ou Estadual, emitida junto à Polícia Federal 

ou Polícia Civil;

l) Comprovante de impressão da Consulta à Qualificação Cadastral - CQC - eSocial, sem divergências, 

que poderá ser obtido no endereço eletrônico do Governo Federal http://consultacadastral.inss.gov.

br/Esocial/pages/index.xhtml em cumprimento às disposições contidas no Decreto Federal nº 8.373, 

de 2014 e Resoluções n.º 1, de 2015 e n.º 4, de 2015, do Comitê Gestor do eSocial (Federal).

m) Atestado de Saúde ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 

Especializado em Medicina Ocupacional, informando a aptidão para exercício da função.

2.1. Os arquivos referentes à documentação relacionada no item 2.0 deverão ser enviados nos 

formatos PDF, JPG, JPEG e PNG.

2.2. Todos os documentos deverão ser digitalizados em padrão A4 e com tamanho igual ou inferior 

a 5 MB (megabytes).

2.3. Serão aceitos como documentos de identificação Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 


